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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 480, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
Designa membros para Comissão de Ética da Funai. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, considerando o Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, combinado com o 
Decreto nº 6.029, de 01 de fevereiro de 1997, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Instrução Normativa nº 
04/PRES/Funai, de 15 de junho de 2015. Resolve: 
Art. 1º Designar, para compor a Comissão de Ética da Fundação Nacional do Índio, os servidores representantes das 
respectivas Diretorias: 
Diretoria de Proteção Territorial - DPT 
I - EVANDRO MARCOS BIESDORF, matrícula SIAPE nº 1979822, membro titular, com mandato de 1 (um) ano, que a 
presidirá; 
II - JOSÉ HENRIQUE DE FARIA ROSA, matrícula SIAPE nº 1404264, membro suplente, com mandato de 1 (um) ano; 
Diretoria de Promoção do Desenvolvimento Sustentável - DPDS 
III - BRENDA SENNA GUIMARÃES RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 3007460, membro titular, com mandato de 2 (dois) 
anos; 
IV - GEILSON ANTUNES, matrícula SIAPE nº 3005374, membro suplente, com mandato de 2 (dois) anos; 
Diretoria de Administração e Gestão - DAGES 
V - MARIA ELOÍSA BATISTA FARIAS, matrícula SIAPE nº 1819638, membro titular, com mandato de 3 (três) anos; 
VI - EDERSON BOSQUE DIAS, matrícula SIAPE nº 1909603, membro suplente, com mandato de 3 (três) anos; 
Art. 2º  Fica revogada a Portaria n° 420/PRES, de 09 de abril de 2019. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 04 de março de 2022. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 120, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a portaria nº 426, de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.007797/2018-18, resolve: 
Art. 1º Recondução, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 77/CORREG, de 11 de maio de 2018, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 77, de 14 de maio de 2018, tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI n°506, de 14 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 193, de 15 de outubro de 
2021.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LÍGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

PORTARIA CPAD/FUNAI Nº 3, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 
O presidente da comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria CORREG/FUNAI Nº 657, de 08 
de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 229, de 09 de Dezembro de 2021, prorrogada pela Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 90, de 03 de fevereiro de 2022, publicada no BS nº 25, de 04 de Fevereiro de 2022, com o objetivo 
de apurar as irregularidades constantes do Processo nº. 08620.008336/2020-87, transformado nos autos nº. 
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08620.010483/2021-06, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 
Art. 1º - Designar NEIDE MARTINS SIQUEIRA, Assistente Técnico de Ensino, matrícula SIAPE nº 444292, para 
desempenhar as funções de Secretário ad hoc da referida Comissão Processante na cidade de Minaçu/GO. 

ALEXANDRE DE MELLO CAVALCANTI JUNIOR 
Presidente da CPAD 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR INTERIOR SUL Nº 6/2022 
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